
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.JUSTIFICATIVA DA COMPRA

Considerando a portaria SAS/MS nº 400, de 16 de novembro de 2009, que regulamenta o direito da
pessoa ostomizada;

Considerando  a  Polí$tica  Nacional  de  Sau$ de  da  Pessoa  com Deficie)ncia,  instituí$da  pela  Portaria  nº
1.060/GM, de 05 de junho de 2002;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 741, de 19 de dezembro de 2005, que regulamenta a Assiste)ncia
de Alta Complexidade na Rede de Atença3o Oncolo$ gica;

Considerando  a  Portaria  nº  2.848/GM,  de  06  de  novembro  de  2007,  que  aprova  a  estrutura
organizacional  e  o  detalhamento  completo  dos  procedimentos  da  tabela  de  procedimentos,
medicamentos,o$ rteses,  pro$ teses  e  materiais  especiais  do  Sistema  Ú7 nico  de  Sau$ de,  entre  eles  os
equipamentos coletores e adjuvantes de proteça3o e segurança para pessoas ostomizadas;

Considerando a Portaria SAS/MS n° 154, de 18 de março de 2008, que recompo3 e a Tabela de Serviço/
Classificaça3o do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sau$ de - SCNES;

Considerando a necessidade de garantir a< s pessoas ostomizadas a atença3o integral a<  sau$ de por meio
de  intervenço3 es  especializadas  de  natureza  interdisciplinar  e  que  o  pleno  atendimento  a< s  suas
necessidades depende da qualificaça3o dos processos de atença3o que incluem prescriça3o, fornecimento
e adequaça3o de equipamentos coletores e adjuvantes de proteça3o e segurança;

Considerando que a atença3o a< s  pessoas ostomizadas exige estrutura especializada, com a$ rea fí$sica
adequada, recursos materiais especí$ficos e profissionais capacitados; e

Considerando a necessidade de organizaça3o das unidades de sau$ de que prestam serviços a< s pessoas
ostomizadas  e  de  definir  fluxos  de  refere)ncia  e  contra-refere)ncia  com  as  unidades  hospitalares,
resolve

Art. 1º Estabelecer Diretrizes Nacionais para a Atença3o a< Sau$ de das Pessoas Ostomizadas no a)mbito do
Sistema Ú7 nico de Sau$ de-SÚS,  a  serem observadas  em todas as  unidades federadas,  respeitadas as
compete)ncias das tre)s esferas de gesta3o.

Para$ grafo u$ nico. Pessoa ostomizada e$  aquela que em decorre)ncia de um procedimento ciru$ rgico que
consiste  na  exteriorizaça3o  do  sistema (digesto$ rio,  respirato$ rio  e  urina$ rio),  possui  um estoma que
significa uma abertura artificial entre os o$ rga3os.

Os materiais de estomias sa3o de extrema importa)ncia nos serviços prestados aos pacientes de nosso
municí$pio,  uma vez que isso proporciona uma qualidade de vida e melhora os aspectos de pele e



reduça3o  de  custo,  pois  uma  vez  que  um  paciente  esta$  em  uso de  um  equipamento  que  na3o  seja
adequado ao seu tipo de estoma, gera gasto e para a instituiça3o e transtorno para o paciente. 

A Secretaria de Sau$ de acompanha os pacientes estomizados da rede pu$ blica, sendo imprescindí$vel
salientar das peculiaridades do objeto a ser adquirido visto que a bolsa e seus materiais te)m que
compatibilizar com o usua$ rio, pois ha$  casos de rejeiça3o tanto do material da bolsa e/ou suprimentos
como no seu formato que pode na3o se ajustar anatomicamente. 

A Secretaria de Sau$ de de Birigui monitora os Pacientes Estomizados da rede pu$ blica, contando hoje
com  aproximadamente  52 (CINQÚENTA  E DOIS)  pacientes  entre  crianças,  adolescentes,  adultos  e
idosos nessa condiça3o no Municí$pio de Birigui, os quais utilizam equipamentos de irrigaça3o, bolsas de
urostomia e coslostomia, mangas de irrigaça3o, pasta protetora, pelí$culas protetoras, presilhas, filtros,
spray, etc.

Imprescindí$vel  salientar  das  peculiaridades  do  objeto  a  ser  adquirido  visto  que  a  bolsa  e  seus
materiais te)m que compatibilizar com o usua$ rio, pois ha$  casos de rejeiça3o tanto do material da bolsa
e/ou suprimentos  como no seu formato que pode na3o  se ajustar  anatomicamente.  Nesse  aspecto,
compete a<  Municipalidade oferecer opço3 es que melhor ade$que aos Pacientes, para tanto, registrando
produtos de caracterí$sticas diversas, mas que traga um portfo$ lio de ajuste em caso de ser necessa$ ria a
substituiça3o de um item por outro por recomendaça3o me$dica ou de enfermagem. 

Por se tratar de material de custo elevado, precisamos que os produtos a serem adquiridos tenham
uma boa qualidade e sejam realmente indicados de forma correta e adequada para que na3o tenha
gastos desnecessa$ rios.

 2.OBJETO

A presente  licitaça3o  tem  por  objetivo  o  registro  de  preço,  visando a  aquisiça3o  de  MATERIAIS  DE
ESTOMIAS,  em  cumprimento  a  portaria  nº  400  de  16/09/2009,  para  atendimento  aos  pacientes
assistidos pela Secretaria Municipal de Sau$ de.

3.DO QUANTITATIVO

O  montante  a  ser  solicitado  mensalmente  variara$  de  acordo  com  as  necessidades  que  surgirem
durante o perí$odo de vige)ncia da ata, uma vez que a quantidade e$  definida de acordo com a demanda e
necessidade de cada Paciente.

4. DA AMOSTRA E DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Ao ser declarada vencedora, a Licitante devera$  apresentar no prazo de ate$  ate$  05 (cinco) dias u$ teis
apo$ s o encerramento da sessa3o pu$ blica, diretamente na Diretoria da Atença3o Ba$ sica e Especialidades,
da  Secretaria Municipal de Sau$ de, sito ao Largo Gumercindo de Paiva Castro S/N, bairro Centro, nesta
cidade de Birigui/SP, no hora$ rio das  07:30 h a< s 11:30 h e das 13:00 h a< s  16:30 h, amostras e  os
seguintes documentos:

*  Declaraça3o  de  que  ira$  realizar  treinamento  te$cnico,  continuamente  realizado  por  profissional
enfermeiro, para o uso correto dos produtos sempre que solicitado pela Secretaria de Sau$ de;



* Co$ pia do Certificado de Autorizaça3o de Funcionamento expedido pela ANVISA do LICITANTE. Caso a
empresa na3o esteja com AFE regularizada, sera$  aceito co$ pia autenticada de petiça3o de regularizaça3o
ou protocolo que comprove que a empresa ja$  fez a solicitaça3o junto a ANVISA, nos termos das Leis nº
6.360 de 23/09/76; nº 6.437 de 20/08/1977 e nº 5.991 de 17/12/1973;

* Co$ pia de Licença Sanita$ ria Municipal ou Estadual expedida pela Vigila)ncia Sanita$ ria do Estado ou
Municí$pio  onde  a  LICITANTE,  estiver  instalada,  caso  esteja  vencido,  devera$  apresentar  a  cópia
autenticada da petiça3o de solicitaça3o de renovaça3o acompanhado da co$ pia autenticada da licença
vencida;

 * Co$ pia autenticada do Alvara$  de Funcionamento do estabelecimento onde a LICITANTE estiver
instalado.

Com  vistas  a<  definiça3o  de  compra,  sob  o  aspecto  de  qualidade,  e$  indispensa$vel  que  a  empresa
vencedora do certame, apresente 01 (uma) amostra de cada item acompanhado de uma co$ pia da Ficha
Te$cnica do mesmo.

O crite$rio da ana$ lise consistira$  em aferir a conformidade com a especificaça3o editalí$cia e realizaça3o de
testes.

As  amostras  devera3o  estar  dentro  do  prazo  de  validade  e  devidamente  identificadas,
preferencialmente com etiquetas autocolantes constando o nome da empresa, nu$ mero da licitaça3o e
nu$ mero do item a que se refere.

As amostras apresentadas para ana$ lise devera3o ser definitivas na3o sendo permitido fazer ajustes ou
modificaço3 es para fins de adequa$ -las a<  especificaça3o do Edital.

Quando na3o houver descriço3 es suficientes nas embalagens dos produtos, a licitante podera$  apresentar
manual(is), cata$ logo(s) e/ou prospecto(s) da(s) amostra(s), com a(s) respectiva(s) especificaça3o(o3 es)
te$cnica(s) fornecidas pelo fabricante de cada produto.

Os produtos apresentados como amostras podera3o ser abertos, manuseados, desmontados, receber
cortes, secço3 es, vincos ou movimentos nas peças, se necessa$ rio.

Os documentos e amostras apresentados na3o sera3o devolvidos, pois servira3o de para)metro de
comparaça3o com os objetos a serem entregues.

5.DA CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

A empresa vencedora do certame devera$  capacitar os servidores do Municí$pio quanto ao correto uso
dos seus  materiais  a  fim  de se  possa  obter  o  melhor  aproveitamento em busca  de um resultado
amplamente satisfato$ rio.

A referida capacitaça3o podera$  se dar nos moldes e prazo a ser combinado diretamente com a
Diretoria de Atença3o Ba$ sica e Especialidade, da Secretaria de Sau$ de de Birigui.



Quando necessa$ rio,  a  empresa que sagrar vencedora,  devera$  disponibilizar funciona$ rio  capacitado
para realizar avaliaço3 es de pacientes que estejam apresentando problemas com o uso dos insumos,
adequando as suas necessidades de acordo com os materiais disponí$veis.

6.FORMAS E PRAZOS PARA ENTREGA DOS ITENS

A entrega sera$  efetuada conforme solicitaça3o da Secretaria requisitante, mediante  Autorizaça3o de
Fornecimento a ser cumprida no prazo de ate$  10 (DEZ) dias u$ teis apo$ s o seu recebimento pela
adjudicata$ ria, devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Sau$ de, sito na Praça
Gumercindo de Paiva Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no hora$ rio compreendido das 07:30h a< s 11:30h
ou 13:00h a< s 16:30h, em dias u$ teis, podendo referido prazo ser prorrogado pela Administraça3o
motivadamente.

O prazo de entrega admite prorrogaça3o, mantidas as demais cla$usulas, se, antes da sua expiraça3o, a
contratada  ou  detentora  protocolar  requerimento  escrito,  juntando  provas  lí$citas  e  legí$timas  da
ocorre)ncia de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

As despesas com a entrega dos objetos sera3o por conta da empresa vencedora do certame, devendo
enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e confere)ncia dos objetos.

Na3o  sera$  permitida  na  entrega,  a  substituiça3o  do  objeto  ofertado,  quer  em  funça3o  de  outra
especificaça3o, outras marcas, etc.

Vale ressaltar que a validade dos produtos a serem entregues não devem ser inferiores a 24 
(meses) meses da data da entrega.

A detentora/contratada sera$  responsa$vel por acompanhar o nu$ mero de fac-sí$mile ou o endereço de
correio  eletro) nico  por  ela  indicado,  na3o  podendo  alegar  extravio  da(s)  autorizaça3o(o3 es)  de
fornecimento recebida(s).

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto da presente licitaça3o sera$  recebido:

Provisoriamente para efeito de posterior verificaça3o de sua conformidade com a especificaça3o;

Definitivamente, apo$ s a verificaça3o da conformidade com as especificaço3 es do Edital, verificaça3o
da qualidade e quantidade e consequente aceitaça3o.

Sera$  rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificaço3 es diferentes das requisitadas e das
marcas informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituiça3o ocorrer na forma e prazos definidos
abaixo.

Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante podera$ :

Se disser respeito a<  especificaça3o, rejeita$ -lo no todo ou em parte, determinando nova realizaça3o do
exame ou rescindindo a contrataça3o, sem prejuí$zo das penalidades cabí$veis;



Na hipo$ tese  de  substituiça3o,  a  Contratada  devera$  faze)-la  em conformidade com o objeto  do

Edital e da proposta,  no prazo ma$ximo de 02 (dois) dias u$ teis,  contado da notificaça3o por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

Se disser respeito a<  diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementaça3o ou
rescindir a contrataça3o, sem prejuí$zo das penalidades cabí$veis;

Na hipo$ tese de complementaça3o, a Contratada devera$  faze)-la em conformidade com o objeto do
Edital e da Proposta,  no prazo ma$ximo de 02 (dois) dias u$ teis, contado da notificaça3o por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

O  recebimento do  objeto dar-se-a$  definitivamente no  prazo de  02 (dois) dias u$ teis, a  contar  do
recebimento proviso$ rio, uma vez verificado o atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e
das especificaço3 es contratadas.

8.DA COMISSÃO ESPECIAL DE REGISTRO DE PREÇO

A comissa3o especial nomeada para acompanhamento do Registro de Preços, nos termos da Portaria nº
62/2019 relaciona os seguintes servidores:

SIRLEI DE PAULA PREREIRA

Enfermeira CPF – 079.221.878-74

FERNANDO GONÇALVES SILVA

Enfermeiro  CPF – 297.956.698-50

RENATA NASCIMENTO DE MEDEIROS SERRA

Enfermeira   CPF – 200.546.858-42

9.RECURSOS FINANCEIROS

A dotaça3o orçamenta$ ria para as despesas decorrentes desta licitaça3o sera$  da ficha 404.

Em observa)ncia do COMÚNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem do recurso
orçamenta$ rio indicado na cla$usula anterior e$  Municipal.

10.CONDIÇÕES GERAIS

Caso  haja  o  descumprimento  das  condiço3 es  estabelecidas  neste  Termo  de  Refere)ncia  pela(s)
licitante(s) participante(s) e/ou licitante(s) vencedora(s), requer sejam aplicadas as medidas cabí$veis
previstas por legislaça3o, tal qual pena de desclassificaça3o/inabilitaça3o da empresa descumpridora.
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